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Nome: JULIANE SILBERSCHMIDT FREITAS
RG: 309722056
Escrita - Didática - Analise e Arguição - Títulos
Examinador 1 - 8,40 - 8,20 - 8,38 - 8,24
Examinador 2 - 8,50 - 8,00 - 8,45 - 8,24
Examinador 3 - 8,30 - 8,10 - 8,15 - 8,24
Média da Prova - 8,4 - 8,1 - 8,3 - 8,2
Nome: JEISSON EMERSON CASIMIRO FERRARI
RG: 26810041X
Escrita - Didática - Analise e Arguição - Títulos
Examinador 1 - 6,40 - 6,00 - 6,45 - 3,63
Examinador 2 - 6,25 - 6,00 - 6,30 - 3,63
Examinador 3 - 6,50 - 6,00 - 6,48 - 3,63
Média da Prova - 6,4 - 6,0 - 6,4 - 3,6
CANDIDATO(S) AUSENTE(S)
RG:
106062420
191799154
662572701
423452769
626531202
Caberá recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a ser apre-

sentado no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.
EDITAL Nº 369/2022-FCL/CAs.
(Processo nº 60/2022)
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Ciências e Letras da Unesp - Campus de Assis, TORNA SEM 
EFEITO o Edital nº 349/2022-FCL/CAs do Resultado Final do 
Concurso Público de Títulos e Provas para provimento de 1 cargo 
de Professor Assistente, com titulação mínima de Doutor, em 
Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa - RDIDP 
sob o regime jurídico efetivo, na Área de Conhecimento Educa-
ção, junto ao Departamento de Estudos Linguísticos, Literários e 
da Educação, da Faculdade de Ciências e Letras do Campus de 
Assis, objeto do Edital nº 124/2022-FCL/CAs, publicado no Diário 
Oficial do Estado em 10/11/2022, caderno Executivo I, pg. 249, 
em virtude de não observância dos itens 8.3.1 e 9.1 – alínea ‘c’ 
do Edital de Abertura de Inscrições na apuração da relação de 
candidatos aprovados.

EDITAL Nº 370/2022-FCL/CAs.
(Processo nº 268/2022)
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Ciências e Letras da Unesp - Campus de Assis, TORNA SEM 
EFEITO o Edital nº 362/2022-FCL/CAs do Resultado Final do 
Concurso Público de Títulos e Provas para provimento de 1 cargo 
de Professor Assistente, com titulação mínima de Doutor, em 
Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa - RDIDP 
sob o regime jurídico efetivo, na Área de Conhecimento “Educa-
ção”, junto ao Departamento de Estudos Linguísticos, Literários 
e da Educação, da Faculdade de Ciências e Letras do Campus de 
Assis, objeto do Edital nº 126/2022-FCL/CAs, publicado no Diário 
Oficial do Estado em 25/11/2022, caderno Executivo I, pg. 332, 
em virtude de não observância dos itens 8.3.1 e 9.1 – alínea ‘c’ 
do Edital de Abertura de Inscrições na apuração da relação de 
candidatos aprovados.

 CAMPUS DE BAURU
 Faculdade de Engenharia
 COLÉGIO TÉCNICO INDUSTRIAL
EDITAL nº 325/2022-STGP/FE-DIVULGAÇÃO DAS NOTAS
O Diretor da Faculdade de Engenharia da Unesp, Campus de 

Bauru, DIVULGA as notas da prova referente ao Concurso Públi-
co, com o objetivo de selecionar candidatos para provimento 
de função docente, mediante admissão em caráter temporário, 
referente às horas-aula excedentes (em substituição) para o ano 
letivo de 2023 na área de atuação ELETRÔNICA, regido pelo 
Edital de Abertura de Inscrições nº 298/2022-STGP/FE:

CANDIDATOS HABILITADOS COM LICENCIATURA PLENA 
ESPECÍFICA - Nome / R.G. / Nota da Prova:

- CLAUDIO MARTIUS GIARETTA DORIA VIEIRA / 17.804.765-
X / 7,6;

- JAIR HILARIO ZORZI JUNIOR / 26.673.378-5 / 5,1;
- JEFERSON ANDRE BIGHETI / 16.436.624 / 5,0;
- VINICIUS ANTONIO BARDELLA / 34.463.860-1 / 5,0.
CANDIDATOS HABILITADOS SEM LICENCIATURA PLENA 

ESPECÍFICA - Nome / R.G. / Nota da Prova:
- FRANCISCO PAEZ NETO / 16.829.649 / 6,7;
- LUCAS ROSALIN CHAVES DE SOUSA / 45.627.202-1 / 6,5;
- ISAAC VINICIUS DOS SANTOS MORENO / 46.268.918-9 

/ 5,2;
- GIOVANNI SILVA TEK / 54.698.752-7 / 5,1;
- TIAGO GOMES CABANA / 48.897.353-3 / 5,0.
CANDIDATO DESCLASSIFICADO - R.G.:
- 32.353.920-8.
CANDIDATO AUSENTE - R.G.:
- 52.613.081-7.
(Processo Nº 1215/2022-FEB/C.Bauru)
 Faculdade de Ciências
 EDITAL Nº 323/2022-STGP – Resultado e Classificação 

Prova Escrita
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de 

Ciências, TORNA PÚBLICO o resultado e classificação da prova 
escrita do Concurso Público de Títulos e Provas para provimento 
de 1 (um) cargo de Professor Assistente, em RDIDP, junto ao 
Departamento de Ciências Biológicas, na área do conhecimento: 
Ciências Biológicas e Microbiologia Ambiental, objeto do Edital 
nº 207/2022-STGP, realizado no dia 16/11/2022, na seguinte 
conformidade:

CANDIDATO(S) APROVADO(S) PARA SEGUNDA FASE
Nº de Inscrição - P2022-2709-SSRAIGZ3CZ NOME ALINE 

CRISTINA ZAGO
– RG 431519146 - Média Final 8,1 – Classificação 1°
EXAMINADOR - NOTA PROVA ESCRITA (PESO 1) - NOTA
Examinador 1: 8,5
Examinador 2: 8,4
Examinador 3: 7,3
Nº de Inscrição - P2022-2709-EAMUE9AE6D NOME OTÁVIO 

GUILHERME GONÇALVES DE ALMEIDA– RG 420415361 - Média 
Final 8,1 – Classificação 2°

EXAMINADOR - NOTA PROVA ESCRITA (PESO 1) - NOTA
Examinador 1: 8,0
Examinador 2: 8,4
Examinador 3: 7,8
Nº de Inscrição - P2022-2709-I16PI8228B NOME CLEIDE 

APARECIDA BOMFETI
RG 325908990 - Média Final 7,7 – Classificação 3°
EXAMINADOR - NOTA PROVA ESCRITA (PESO 1) - NOTA
Examinador 1: 8,0
Examinador 2: 7,5
Examinador 3: 7,7
Nº de Inscrição - P2022-2709-IER1OA7EEL NOME FILIPE 

PEREIRA MATTEOLI
RG 205141732 - Média Final 7,2 – Classificação 4°
EXAMINADOR - NOTA PROVA ESCRITA (PESO 1) - NOTA
Examinador 1: 7,2
Examinador 2: 7,3
Examinador 3: 7,0
Nº de Inscrição-P2022-2709-ALARFLD2HD NOME HELOIZA 

FERREIRA ALVES DO PRADO RG 235271937 - Média Final 7,2 
– Classificação 5°

EXAMINADOR - NOTA PROVA ESCRITA (PESO 1) - NOTA
Examinador 1: 7,2
Examinador 2: 7,1
Examinador 3: 7,2
CANDIDATO(S) NÃO APROVADO(S) PARA SEGUNDA FASE
Nº de Inscrição - P2022-2709-E3E4I18ERE– RG 458709992 

- Média Final 6,3
EXAMINADOR - NOTA PROVA ESCRITA (PESO 1) - NOTA
Examinador 1: 6,0
Examinador 2: 6,8
Examinador 3: 6,0

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARARAQUARA
 Faculdade de Ciências Farmacêuticas
 Retificação do DOE de 29-11-2022, p. 377 – Poder Execu-

tivo – Seção I
No Despacho do Diretor Técnico de Divisão de 28 de 

novembro de 2022, que trata de PRORROGAÇÃO do período de 
inscrições concurso público de Títulos e Provas para provimento 
de 01 (um) cargo de Professor Assistente, com titulação mínima 
de Doutor, em Regime de Dedicação Integral à Docência e 
à Pesquisa - RDIDP sob o regime jurídico efetivo, na área de 
conhecimento Ciências da Saúde, junto ao Departamento de 
Análises Clínicas da Faculdade de Ciências Farmacêuticas do 
Câmpus de Araraquara, referente ao Edital nº 105/2022-DTAd-
-FCF/CAr, onde lê se:

... o período de inscrições das 00h:00 de 01/12/2022 a 
14/01/2023 às 23h59....

Leia-se:
o período de inscrições das 00h:00 de 01/12/2022 a 

13/01/2023 às 23h59...
 FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS
Comunicado
Realizou-se nos dias 22 e 23 de novembro de 2022, o 

concurso para obtenção do título de Livre-Docente no conjunto 
de disciplinas “Introdução à Cosmetologia e à Análise de Cos-
méticos” e “Cosmetologia”, ao qual se submeteu o candidato 
Professor Doutor Marcos Antonio Corrêa. À vista das notas, a 
Comissão Examinadora considerou habilitado o candidato ao 
título de Livre-Docente em “Cosmetologia”. O resultado do 
concurso foi homologado pela Congregação da Faculdade de 
Ciências Farmacêuticas em 25 de novembro de 2022 (Processo 
FCF/CAr. 381/2021).

 EDITAL n.º 122/2022- DTAd-FCF/CAr
O Diretor da Faculdade de Ciências Farmacêuticas do Câm-

pus de Araraquara, no uso de suas atribuições legais, TORNA 
SEM EFEITO o Edital 119-2022-FCF/CAr – Convocação para as 
Provas, publicado no DOE de 05/11/2022, no Concurso Público 
de Títulos e Provas, para provimento de 1 cargo de Professor 
Assistente, em Regime de Dedicação Integral à Docência e 
a Pesquisa - RDIDP, junto ao Departamento de Fármacos e 
Medicamentos, na área de conhecimento: Análise e Controle e 
Medicamentos, objeto do Edital 87/2022-DTAd-FCF/CAr, e comu-
nica a SUSPENSÂO das provas que seriam realizadas no período 
de 12 a 16 de dezembro de 2022, nas dependências da Sala da 
Congregação desta Faculdade, sito à Rodovia Araraquara-Jaú, 
Km 01, S/n – Campus Ville – Araraquara-SP.

Esta suspensão decorre da impossibilidade de compareci-
mento de um membro da Banca Examinadora e seu suplente, 
na data prevista para realização. Oportunamente, os candidatos 
serão convocados para a realização do certame em data a ser 
definida.

(Processo FCF/CAr n° 345/2022)

 CAMPUS DE ASSIS
 Faculdade de Ciências e Letras de Assis
 CÂMPUS DE ASSIS
FACULDADE DE CIÊNCIAS E LETRAS
EDITAL Nº 367/2022-FCL/CAs.
(Processo nº 588/2022)
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de 

Ciências e Letras da Unesp - Campus de Assis, TORNA PÚBLICO 
o Resultado Final do Concurso Público de Títulos e Provas para 
provimento de 1 cargo de Professor Assistente, com titulação 
mínima de Doutor, em Regime de Dedicação Integral à Docência 
e à Pesquisa - RDIDP sob o regime jurídico efetivo, na Área de 
Conhecimento “Tratamento e Prevenção Psicológica”, junto ao 
Departamento de Psicologia Clínica, da Faculdade de Ciências e 
Letras do Campus de Assis, objeto do Edital nº 248/2022-FCL/
CAs, na seguinte conformidade:

CANDIDATO(S) APROVADO(S)
NOME – RG – Média Final – Classificação
AMANDA LAYS MONTEIRO INACIO – 100918218 - 7,8 – 1º
Escrita - Didática (Peso 2) - Analise e Arguição - Títulos (Peso 

2) - Média Examinador
Examinador 1 - 9,75 - 9,00 - 8,50 - 4,85 - 7,7
Examinador 2 - 9,75 - 9,50 - 8,75 - 4,85 - 7,9
Examinador 3 - 9,00 - 10,00 - 8,93 - 4,85 - 7,9
Média da Prova - 9,5 - 9,5 - 8,7 - 4,9
CANDIDATO(S) NÃO APROVADO(S)
RG – Média Final
432156951 - 6,4
Escrita - Didática (Peso 2) - Analise e Arguição - Títulos (Peso 

2) - Média Examinador
Examinador 1 - 6,30 - 9,00 - 4,88 - 4,11 - 6,2
Examinador 2 - 7,75 - 9,00 - 5,38 - 4,11 - 6,6
Examinador 3 - 7,50 - 8,70 - 5,93 - 4,11 - 6,5
Média da Prova - 7,2 - 8,9 - 5,4 - 4,1
328967580 - 6,0
Escrita - Didática (Peso 2) - Analise e Arguição - Títulos (Peso 

2) - Média Examinador
Examinador 1 - 7,15 - 7,25 - 6,38 - 3,15 - 5,7
Examinador 2 - 7,50 - 7,25 - 6,75 - 3,15 - 5,8
Examinador 3 - 7,80 - 8,70 - 7,50 - 3,15 - 6,5
Média da Prova - 7,5 - 7,7 - 6,9 - 3,2
Caberá recurso à Congregação, sob os aspectos legal e 

formal do concurso, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da publica-
ção do resultado final do concurso público no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo.

EDITAL Nº 368/2022-FCL/CAs.
(Processo nº 832/2022)
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de 

Ciências e Letras da Unesp - Campus de Assis, TORNA PÚBLICO 
o resultado das provas Escrita, Didática, de Análise e Arguição, 
e de Títulos, do Concurso Público de Títulos e Provas para 
provimento de 1 cargo de Professor Assistente, com titulação 
mínima de Doutor, em Regime de Dedicação Integral à Docência 
e à Pesquisa - RDIDP sob o regime jurídico efetivo, na Área de 
Conhecimento “Ciências Biológicas”, junto ao Departamento de 
Ciências Biológicas, da Faculdade de Ciências e Letras do Cam-
pus de Assis, objeto do Edital nº 226/2022-FCL/CAs, realizadas 
nos dias 21 a 24/11/2022, na seguinte conformidade:

Nome: GUILHERME SEMENTILI CARDOSO
RG: 477538447
Escrita - Didática - Analise e Arguição - Títulos
Examinador 1 - 8,90 - 8,70 - 8,88 - 3,54
Examinador 2 - 8,10 - 8,10 - 8,10 - 3,54
Examinador 3 - 8,60 - 8,80 - 8,90 - 3,54
Média da Prova - 8,5 - 8,5 - 8,6 - 3,5
Nome: RAFAEL CARVALHO ALMADA
RG: 287008903
Escrita - Didática - Analise e Arguição - Títulos
Examinador 1 - 9,10 - 9,20 - 9,58 - 7,85
Examinador 2 - 9,20 - 9,10 - 9,65 - 7,85
Examinador 3 - 9,00 - 9,00 - 9,58 - 7,85
Média da Prova - 9,1 - 9,1 - 9,6 - 7,9
Nome: PATRICIA POSTINGEL QUIRINO
RG: 481705077
Escrita - Didática - Analise e Arguição - Títulos
Examinador 1 - 7,00 - 8,20 - 7,10 - 5,03
Examinador 2 - 7,70 - 8,40 - 7,50 - 5,03
Examinador 3 - 7,80 - 8,50 - 7,83 - 5,03
Média da Prova - 7,5 - 8,4 - 7,5 - 5,0

será o candidato que obtiver o maior número de indicações na 
posição mais alta da lista ordenada de cada examinador.

6.5.6. Procedimento idêntico será efetivado subsequente-
mente até a classificação do último candidato habilitado.

6.6. As sessões de que tratam os itens 6.2.1 e 6.5 deverão 
se realizar no mesmo dia em horários previamente divulgados.

6.7. O parecer da Comissão Julgadora será submetido à 
Congregação da(o) Instituto/Faculdade, que só poderá rejeitá-lo 
em virtude de vícios de ordem formal, pelo voto de 2/3 (dois 
terços) de seus membros presentes.

6.8. O resultado final do concurso será submetido à aprecia-
ção da Câmara Interna de Desenvolvimento de Docentes (CIDD), 
e encaminhada à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE) 
para deliberação.

6.9. A relação dos candidatos aprovados será publicada no 
Diário Oficial do Estado, com as respectivas classificações.

7. DA ELIMINAÇÃO
7.1. Será eliminado do concurso público o candidato que:
a) Deixar de atender às convocações da Comissão Julga-

dora;
b) Não comparecer ao sorteio do ponto da prova didática;
c) Não comparecer a qualquer uma das provas, exceto a 

prova de títulos.
8. DO RECURSO
8.1. O candidato poderá interpor recurso contra o resultado 

do concurso, exclusivamente de nulidade, ao Conselho Universi-
tário, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação 
prevista no item 6.9 deste edital.

8.1.1. O recurso deverá ser protocolado na Secretaria Geral 
da UNICAMP.

8.1.2. Não será aceito recurso via postal, via fac-símile ou 
correio eletrônico.

8.1.3. Recursos extemporâneos não serão recebidos.
8.2. O resultado do recurso será divulgado no sítio eletrôni-

co da Secretaria Geral da
UNICAMP (www.sg.unicamp.br).
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edi-
tal, em relação às quais o candidato não poderá alegar qualquer 
espécie de desconhecimento.

9.2. As convocações, avisos e resultados do concurso serão 
publicados no Diário Oficial do Estado e estarão disponíveis no 
sítio www.ib.unicamp.br, sendo de responsabilidade exclusiva do 
candidato o seu acompanhamento.

9.3. Se os prazos de recurso terminarem em dia em que não 
há expediente na Universidade, no sábado, domingo ou feriado, 
estes ficarão automaticamente prorrogados até o primeiro dia 
útil subsequente.

9.4. O prazo de validade do concurso será de 2 (dois) 
ano(s), a contar da data de publicação no Diário Oficial do 
Estado da homologação dos resultados pela CEPE, podendo ser 
prorrogado uma vez, por igual período.

9.4.1. Durante o prazo de validade do concurso poderão ser 
providos os cargos que vierem a vagar, para aproveitamento de 
candidatos aprovados na disciplina ou conjunto de disciplinas 
em concurso.

9.5. A critério da Unidade de Ensino e Pesquisa, ao candida-
to aprovado e admitido poderão ser atribuídas outras disciplinas 
além das referidas na área do concurso, desde que referentes à 
área do concurso ou de sua área de atuação.

9.6. O candidato aprovado e admitido somente será con-
siderado estável após o cumprimento do estágio probatório, 
referente a um período de 03 (três) anos de efetivo exercício, 
durante o qual será submetido à avaliação especial de desem-
penho, conforme regulamentação prevista pela Universidade.

9.7. Até 60 (sessenta) dias após a publicação da homolo-
gação do concurso o candidato poderá solicitar a retirada dos 
memoriais (item 3.2 “c” e “d”) entregues no ato da inscrição 
e que não foram utilizados pela Comissão Julgadora, mediante 
requerimento protocolado na Secretaria da(o) Instituto/Facul-
dade. Após este prazo, se não retirados, os memoriais serão 
descartados.

9.8. O presente concurso obedecerá às disposições contidas 
na Deliberação CONSU-A-30/13, e na Deliberação da Congrega-
ção IB 02/2018, que estabelece os requisitos e procedimentos 
internos do Instituto de Biologia para a realização dos concursos.

9.8.1. Cópia da Deliberação CONSU-A-30/13 poderá ser 
obtida no sítio www.sg.unicamp.br ou junto à Secretaria, Facul-
dade/Instituto que poderá prestar quaisquer outras informações 
relacionadas ao concurso público.

9.9. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais altera-
ções, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhes disser respeito, até a data de 
convocação para a prova correspondente, circunstância que será 
mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado.

9.10. Qualquer alteração nas regras de execução do concur-
so deverá ser objeto de novo Edital.

ANEXO I – PROGRAMAS DAS DISCIPLINAS
1. Fenômenos pré-implantacionais e implantação (de humano)
2. Gastrulação (de humano)
3. Neurulação (de humano)
4. Dobramentos do embrião humano
5. Embriologia do Sistemas Cardiovascular humano
6. Embriologia do Sistema Respiratório humano
7. Embriologia do Sistema Urinário humano
8. Embriologia do Sistema Reprodutor humano
9. Embriologia da Orelha humana
10. Embriologia da cabeça, da face e do pescoço humanos
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 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE ENGENHARIA AGRÍCOLA
EDITAL
Concurso para o título de Livre Docência junto às disciplinas 

FA876 - Técnicas de Irrigação; FA676- Hidráulica Geral e FA972 
- Drenagem de Solos Agrícolas, da Faculdade de Engenharia 
Agrícola. O concurso de que trata o presente Edital será reali-
zado com o uso de tecnologias de informação/videoconferência, 
com o seguinte calendário:

Dia 07/02/2023 – terça-feira
08:30h – Abertura e Prova Didática
09:30h - Prova de Títulos
11:30h - Prova de Arguição
A Comissão Julgadora estará constituída dos Professores 

Doutores: Titulares: Zigomar Menezes de Souza, Ariovaldo José 
da Silva, João Carlos Cury Saad, Roberto Rezende e Fernando 
Braz Tangerino Hernandez. Suplentes: Roberto Tezteslaf, Edson 
Eiji Matsura, Alberto Colombo, Vital Pedro da Silva Paz e Clau-
dinei Fonseca Souza.

Ficam, pelo presente Edital, convocados os membros da 
Comissão Julgadora e o candidato inscrito Antonio Pires de 
Camargo.

o) Participação ou coordenação em projeto de pesquisa;
p) Premiação e distinção acadêmica;
q) Assessoria e consultoria;
r) Produções artístico-culturais;
s) Patentes ou propriedades intelectuais registradas;
5.7.2. A Comissão Julgadora adotará os seguintes critérios 

para julgamento da prova de títulos, considerando a qualidade 
e o interesse da produção do candidato:

a) A Relevância do tema da produção do candidato na 
comunidade de especialistas;

b) Dificuldade, raridade e valor que os resultados da produ-
ção do candidato têm perante a comunidade científica;

c) Relevância, contribuição e aderência da produção do 
candidato para a área do concurso;

d) Impacto científico, artístico, social e de inovação da 
produção do candidato;

e) Criatividade, inovação e abertura de novas técnicas/
temas de pesquisa para a área do concurso;

f) Conhecimento, domínio e maturidade na área do con-
curso;

g) Compreensão global da área e do impacto da sua pes-
quisa em áreas vizinhas;

h) Legibilidade e qualidade da difusão dos teoremas/
resultados dos textos escritos, e/ou alcance da produção das 
atividades artístico-culturais do candidato;

5.7.3. Os membros da Comissão Julgadora terão o prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas para emitir julgamento da 
prova de títulos.

5.7.4. Cada examinador atribuirá uma nota de 0 (zero) a 
10 (dez) à prova de títulos, elaborando parecer circunstanciado 
que indique os critérios de julgamento e a pontuação atribuída 
a cada candidato.

Prova de Arguição
5.8. Na prova de arguição o candidato será interpelado pela 

Comissão Julgadora sobre a matéria do programa da disciplina 
ou conjunto de disciplinas em concurso e/ ou sobre o memorial 
apresentado na inscrição.

5.8.1. Na prova de arguição cada integrante da Comissão 
Julgadora disporá de até 30 (trinta) minutos para arguir o 
candidato que terá igual tempo para responder às questões 
formuladas.

5.8.2. Havendo acordo mútuo, a arguição poderá ser feita 
sob a forma de diálogo, respeitando, porém, o limite máximo de 
01 (uma) hora para cada arguição.

5.8.3. Ao final da prova, cada examinador atribuirá ao 
candidato nota de 0 (zero) a 10 (dez).

Prova Didática
5.9. A prova didática versará sobre o programa de disciplina 

ou conjunto de disciplinas em concurso (Anexo I) e nela o candi-
dato deverá revelar cultura aprofundada no assunto.

5.9.1. A matéria para a prova didática será sorteada com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência, de uma lista de 10 (dez) 
pontos, organizada pela Comissão Julgadora.

5.9.2. A prova didática terá duração de 50 (cinquenta) 
a 60 (sessenta) minutos, e nela o candidato desenvolverá o 
assunto do ponto sorteado, vedada a simples leitura do texto 
da aula, mas facultando-se, com prévia aprovação da Comis-
são Julgadora, o emprego de roteiros, apontamentos, tabelas, 
gráficos, dispositivos ou outros recursos pedagógicos utilizáveis 
na exposição.

5.9.3. Ao final da prova, cada examinador atribuirá ao 
candidato nota de 0 (zero) a 10 (dez).

5.10. As provas orais do presente concurso público serão 
realizadas em sessão pública. É vedado aos candidatos assistir 
às provas dos demais candidatos.

5.11. A Comissão Julgadora poderá ou não descontar pon-
tos quando o candidato não atingir o tempo mínimo ou exceder 
o tempo máximo pré-determinado para as provas didática e 
de arguição.

6. DA AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROVAS
6.1. As provas de títulos, arguição, didática, escrita e especí-

fica terão caráter classificatório.
6.1.1. A prova escrita terá caráter eliminatório, caso compa-

reçam seis, ou mais, candidatos.
6.1.1.1. Na hipótese da prova escrita ter caráter eliminató-

rio, deverá ser observado o seguinte procedimento:
a) ao final da prova escrita cada examinador atribuirá ao 

candidato uma nota de 0 (zero) a 10 (dez), considerando o 
previsto no item 5.5 deste edital;

b) após a atribuição das notas, o resultado da prova escrita 
será imediatamente proclamado pela Comissão Julgadora em 
sessão pública;

c) serão considerados aprovados na prova escrita com 
caráter eliminatório os candidatos que obtiverem notas iguais 
ou superiores a 07 (sete), de, no mínimo, 03 (três) dos 05 (cinco) 
examinadores;

d) somente participarão das demais provas do concurso 
público os candidatos aprovados na prova escrita;

e) as notas atribuídas na prova escrita por cada um dos 
examinadores aos candidatos aprovados serão computadas ao 
final do concurso público para fins de classificação, nos termos 
do item 6.3 deste edital.

6.2. Ao final de cada uma das provas previstas no subitem 
5.1 deste edital, cada examinador atribuirá ao candidato uma 
nota de 0 (zero) a 10 (dez).

6.2.1. As notas de cada prova serão atribuídas individual-
mente pelos integrantes da Comissão Julgadora em envelope 
lacrado e rubricado, após a realização de cada prova e abertos 
ao final de todas as provas do concurso em sessão pública.

6.2.2. Caso a prova escrita não tenha caráter eliminatório, 
as notas atribuídas nesta prova deverão ser divulgadas no final 
do concurso, nos termos do subitem 6.2.1.

6.3. A nota final de cada examinador será a média ponde-
rada das notas atribuídas por ele ao candidato em cada prova.

6.3.1. Cada examinador fará uma lista ordenada dos can-
didatos pela sequência decrescente das notas finais. O próprio 
examinador decidirá os casos de empate, com critérios que 
considerar pertinentes.

6.3.2. As notas finais serão calculadas até a casa dos cen-
tésimos, desprezando-se o algarismo de ordem centesimal, se 
inferior a cinco e aumentando-se o algarismo da casa decimal 
para o número subsequente, se o algarismo da ordem centesi-
mal for igual ou superior a cinco.

6.4. A Comissão Julgadora, em sessão reservada, depois de 
divulgadas as notas e apurados os resultados, emitirá parecer 
circunstanciado sobre o resultado do concurso justificando 
a indicação feita, do qual deverá constar tabela e/ou textos 
contendo as notas, as médias e a classificação dos candidatos. 
Também deverão constar do relatório os critérios de julgamento 
adotados para avaliação de cada uma das provas. Todos os 
documentos e anotações feitas pela Comissão Julgadora para 
atribuição das notas deverão ser anexados ao processo do 
concurso público.

6.4.1. Ao relatório da Comissão Julgadora poderão ser 
acrescentados relatórios individuais de seus membros.

6.5. O resultado do concurso será imediatamente proclama-
do pela Comissão Julgadora em sessão pública.

6.5.1. Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

6.5.2. A relação dos candidatos habilitados é feita a partir 
das listas ordenadas de cada examinador.

6.5.3. O primeiro colocado será o candidato que obtiver o 
maior número de indicações em primeiro lugar na lista ordenada 
de cada examinador.

6.5.4. O empate nas indicações será decidido pela Comissão 
Julgadora, prevalecendo sucessivamente a maior média obtida 
na prova didática e a maior média obtida na prova de títulos. 
Persistindo o empate a decisão caberá, por votação, à Comissão 
Julgadora. O Presidente terá voto de desempate, se couber.

6.5.5. Excluindo das listas dos examinadores o nome do 
candidato anteriormente selecionado, o próximo classificado 
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